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CSSL — DECADÊNCIA — A Contribuição social sobre o lucro líquido,
instituída pela Lei n° 7.689/88, em conformidade com os arts. 149 e
195, § 4°, da Constituição Federal, tem a natureza tributária, consoante
decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, por
unanimidade de votos, no RE N° 146.733-9-SÃO PAULO, o que
implica na observância, dentre outras, às regras do art. 146, III, da
Constituição Federal de 1988. Desta forma, a contagem do prazo
decadencial da CSLL se faz de acordo com o Código Tributário
Nacional no que se refere à decadência, mais precisamente no art.
150, § 4.

RECURSO VOLUNTÁRIO — DECADÊNCIA — TERMO A QUO.
TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. IRPJ - o prazo decadencial do direito de constituir o
crédito tributário, na hipótese dos tributos sujeitos ao lançamento por
homologação, rege-se pelo art. 150, § 4°, do Código Tributário
Nacional, ou seja, será de 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato
gerador.

Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Primeira Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Marcos Vinícius Neder de Lima (Relator) e Manoel Antonio Gadelha Dias
que deram provimento parcial ao recurso, para afastar a decadência da CSL e o
Conselheiro Cândido Rodrigues Neuber que deu provimento integral ao recurso.
Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves
Nunes. Declarou-se impedido de participar do julgamento o Conselheiro Mário
Junqueira Franco Júnior.
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MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO GONÇÁ-LVES
REDATOR DESIGNADO

FORMALIZADO EM: 0 1 
MAR 2006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: VICTOR LUÍS DE
SALLES FREIRE, JOSÉ CLÓVIS ALVES, JOSÉ CARLOS PASSUELLO, DORIVAL
PADOVAN e JOSÉ HENRIQUE LONGO.
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Recurso n°	 :103-132076
Recorrente	 : FAZENDA NACIONAL
Interessada : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A.

RELATÓRIO

Trata-se de processo de exigência de Imposto sobre a Renda — IRPJ (
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido— CSLL em razão de terem sido constatada:
diferenças no pagamento desses tributos em razão de glosa de despesas operacional:
e não adição de rendimentos ao lucro líquido na apuração do lucro real no ano
calendário de 1995.

A Delegacia de Julgamento de Salvador decidiu pela improcedência
parcial do lançamento e recorreu de ofício para este Conselho. Foram constituído:
autos apartados para apreciação do recurso voluntário e a parcela da exigência
exonerada permaneceu no processo original, contra qual foi interposto recurso d€
ofício.

Pelo Acórdão n-Q 103-21.385, de 15/10/2003 (fls. 614), a Terceira
Câmara deste Primeiro Conselho de Contribuintes decidiu, por maioria de votos, dar
provimento ao recurso para declarar insubsistentes os lançamentos em virtude da
ocorrência da decadência. Sustenta o Conselheiro-relator que não é caso de se aplicar
o disposto no art. 173, inciso II, eis que a decadência do direito da Fazenda de
constituir o crédito tributário no imposto sujeitos ao regime de lançamento por
homologação rege-se pelo artigo 150, § 40 do Código Tributário Nacional.

Com fulcro no artigo 32, inciso II, aprovado pela Portaria n° 55/98,
recorre a Procuradoria da Fazenda Nacional à Câmara Superior de Recursos Fiscais
(fls. 221/232) contra a decisão proferida em segunda instância administrativa em
recurso de ofício, alegando a ocorrência de decisão contrária ao artigo 173, inciso I, e
à Lei n°8.212/91, art. 45, que estabelecem prazo decadencial de 5 anos para o IRPJ
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contado a partir da data da entrega da declaração de rendimentos e de 10 anos para a

CSLL.

Conforme o Despacho n9- 103-0.081/2004 (fls. 648), a Presidência da

Terceira Câmara do Primeiro Conselho recebeu o recurso especial interposto pelo

contribuinte, vez que revestido dos requisitos de admissibilidade previstos na

legislação de regência da matéria.

As fls, 662, manifesta-se o sujeito passivo pela manutenção da decisão

consubstanciada no acórdão recorrido, que bem aplicou a lei ao caso concreto.

É o relatório.
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VOTO VENCIDO

CONSELHEIRO MARCOS VINICIUS NEDER DE LIMA — RELATOR

O recurso atende os pressupostos para sua admissibilidade e,

portanto, deve ser conhecido.

Depreende-se do relatado que a douta Procuradoria da Fazenda

ingressou com recurso especial a esta Colenda Câmara insurgindo-se contra decisão

do Conselho de Contribuintes que negou provimento ao recurso voluntário para

acolher a preliminar de decadência do direito de constituir o crédito tributário.

Sobre a matéria, entendo que, na presença de pagamento de tributo

sujeito ao regime de homologação, o prazo decadencial se inicia com a ocorrência do

fato gerador. Nesse sentido, aliás, tem sido a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, que, na sua Primeira Seção, por ocasião do julgamento do EREsp

572.603-PR, em 8/6/2005, decidiu pela regra de decadência do artigo 150, § 4°, na

hipótese de haver pagamento, a saber: .

"LANÇAMENTO. HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA.

Nas exações cujo lançamento se  faz por homologação, havendo
paqamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a partir da 
ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4°, do CTN), que é de cinco 
anos. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de
fraude, dolo ou simulação, é que se aplica o disposto no art. 173, I, do
CTN. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário na via judicial
impede o Fisco de praticar qualquer ato contra o contribuinte visando à
cobrança de seu crédito, tais como inscrição em dívida, execução e
penhora, mas não impossibilita a Fazenda de proceder à regular
constituição do crédito tributário para prevenir a decadência do direito
de lançar. A Seção, ao prosseguir o julgamento, conheceu dos
embargos e deu-lhes provimento. Precedentes citados: EREsp
101.407-SP, DJ 8/5/2000; EREsp 278.727-DF, DJ 28/10/2003; REsp
75.075-RJ, DJ 14/4/2003, e REsp 106.593-SP, DJ 31/8/1998. EREsp
572.603-PR, Rel. Min. Castro Meira, julgados em 8/6/2005. Informativo
N°0250 Período: 6 a 10 de junho de 2005."
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Nesse caso, o contribuinte apurou lucro real em 31/12/95 e realizou

antecipações mensais do tributo, conforme descrito na decisão de primeira instância

(fls. 470). Dai se conclui que o lançamento efetuado em abril de 2001 se encontra fora

do prazo decadencial previsto na legislação tributária, que se encerrou em 31/12/2000.

Assim, no que respeita ao lançamento de IRPJ, acolho a preliminar de

decadência.

Quanto a definição do prazo decadencial aplicável à CSLL, cumpre

observar que há expressa previsão legal estabelecendo prazo maior do que o previsto

no Código Tributário Nacional. O artigo 45 da Lei n° 8.212/91 refere-se ao direito da

Seguridade Social apurar e constituir seus créditos. O Titulo VI dessa norma dispõe

sobre as fontes de financiamento da Seguridade Social e enumera as contribuições a

que estão obrigadas a União, o segurado e as empresas. Dentre as contribuições a

cargo das empresas, estão previstas em seu art. 23, as seguintes fontes: Contribuição

ao FINSOCIAL (Decreto-Lei n° 1940/82) e a Contribuição Social sobre o Lucro (Lei

8.034/90).

Assim, o prazo decadencial de dez anos a que se refere o artigo 45 da

Lei n° 8.212/91 alcança a constituição de créditos provenientes das contribuições da

CSLL. Portanto, o lançamento de CSLL foi efetuado em tempo hábil.

Dado o exposto, dou provimento parcial ao recurso especial da

Fazenda para afastar a decadência em relação à CSLL.

Sala das Sessões - DF, em 13 de junho de 2005.

MAR'	 1 ICIUS NEDER DE LIMA

_
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, Redator designado:

Recurso tempestivo e assente no art. 5 0 , incisos I, do Regimento
Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais e no art. 32, inciso I, do Regimento
Interno dos Conselhos de Contribuintes, aprovado no Anexo I da Portaria MF n° 55, de
16/03/98 (fls. 632/633).

As contra-razões oferecidas pelo sujeito passivo têm fulcro no art. 8°
do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais, e foram apresentadas
no prazo ali previsto (647 e 655).

Tomo, pois, conhecimento do recurso da Douta Procuradoria da
Fazenda Nacional, e das contra-razões do sujeito passivo.

Peço vênia ao ilustre relator, cujos bem fundamentados
pronunciamentos tive a honra de acompanhar pelo brilhantismo que lhe é peculiar,
para dele discordar no que concerne à decadência da CSLL.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE n° 146.733-9-SÃO
PAULO, acolheu o voto do Relator, Ministro Moreira Alves, para declarar
inconstitucional o art. 8° da Lei n° 7.689/88. Nesse voto, o insigne relator sustenta a
natureza tributária das contribuições sociais, e a ementa desse acórdão não deixa

07.
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dúvida sobre a fundamentação do voto do relator, necessária, aliás, como base para a

decisão plenária.

Confira-se:

EMENTA : Contribuição Social sobre o lucro das pessoas
jurídicas. Lei 7689/88.

Não é inconstitucional a instituição de contribuição social sobre o
lucro das pessoas jurídicas, cuja natureza é tributária.
Constitucionalidade dos artigos 1°, 2° e 3° da Lei 7689/88. Refutação
dos diferentes argumentos com que se pretende sustentar a
inconstitucionalidade desses dispositivos legais. (negritei)

Ao determinar, porém, o artigo 8° da Lei 7689/88 que a
contribuição em causa já seria devida a partir do lucro apurado no
período-base a ser encerrado em 31 de dezembro de 1988, violou ele
o princípio da irretroatividade contido no artigo 150, III, "a", da
Constituição Federal, que proíbe que a lei que institui tributo tenha,
como fato gerador deste, fato ocorrido antes do início da vigência dela.

Recurso extraordinário conhecido com base na letra "h" do inciso
III do artigo 102 da Constituição Federal, mas a que se nega
provimento porque o mandado de segurança foi concedido para
impedir a cobrança das parcelas da contribuição social cujo fato
gerador seria o lucro apurado no período-base que se encerrou em 31
de dezembro de 1988. Declaração de inconstitucionalidade do artigo 8°
da Lei 7689/88."

Yves Gandra da Silva Martins, " in" Comentários à Constituição do

Brasil, 8° Volume, Editora Saraiva, 2 a edição, 2000, pág. 54, comentando o art. 195, da

Carta Magna, diz que: "Discutiu-se no passado, se havia duas classes de contribuições

sociais, ou seja, aquelas de natureza tributária (art.149) e as outras, sem essa

natureza (art. 195). A Suprema Corte colocou ponto final no debate ao declarar que a

Constituição brasileira hospeda um único tipo de contribuição social, e que esta tem

natureza tributária.

A seguir, o ilustre tributarista, transcreve excerto do voto do Ministro

Moreira Alves, relator do RE n° 146.733-SP, Pleno:
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"...Sendo, pois, a contribuição instituída pela Lei n° 7.689/88
verdadeiramente contribuição social destinada ao financiamento da
seguridade social, com base no inciso I do artigo 195 da Carta Magna,
segue-se a questão de saber se essa contribuição tem, ou não,
natureza tributária em face dos textos constitucionais em vigor. Perante
a Constituição de 1988, não tenho dúvida em manifestar-me
afirmativamente. De feito, a par das três modalidades de tributos (os
impostos, taxas e as contribuições de melhoria) a que se refere o artigo
145 para declarar que são competentes para instituí-los a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, os artigos 148 e 149
aludem a duas outras modalidades tributárias, para cuja instituição só
a União é competente: o empréstimo compulsório e as contribuições
sociais, inclusive as de intervenção no domínio econômico e de
interesse das categorias profissionais ou econômicas. No tocante às
contribuições sociais — que dessas duas modalidades é a que
interessa para este julgamento —, não só as referidas no artigo 149
— que se subordina ao capítulo concernente ao sistema tributário
nacional — têm natureza tributária, como resulta, igualmente, da
observância que devem ao disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III,
mas também as relativas á seguridade social previstas no artigo 195,
— que pertence ao título 'Da Ordem Social' Por terem esta natureza
tributária é que o artigo 149 determina que as contribuições sociais
observem o inciso III do artigo 150 (cuja letra 'f p ' consagra o princípio
da anterioridade). Exclui dessa observância as contribuições para a
seguridade social previstas no artigo 195, em conformidade com o
disposto no par. 6° deste dispositivo, que aliás, em seu par. 4°, ao
admitir a instituição de outras fontes destinadas a garantir a
manutenção ou expansão da seguridade social, determina se obedeça
ao disposto no artigo 154, I, da norma tributária, o que reforça o
entendimento favorável à natureza tributária dessas contribuições
sociais...."

No mesmo sentido, excerto do voto do Ministro Carlos Velloso, no RE

n° 138.284-8/CE (DJU de 28/08/92-págs. 13456):

"...A questão da prescrição e da decadência, entretanto, parece-me
pacificada. É que tais institutos são próprios da lei complementar de normas
gerais (art. 146, III, "b"). Quer dizer, os prazos de decadência e de
prescrição inscritos na lei complementar de normas gerais (CTN) são
aplicáveis, agora, por expressa previsão constitucional, às contribuições
parafiscais (C.F., art. 146, III, b; art. 149)..."
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Sendo de natureza tributária, aplica-se a estas contribuições, o

disposto no art. 146, III, da Constituição Federal, que dispõe:

"Art. 146. Cabe à lei complementar:

-
	 "omissis" 	

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,
especialmente sobre:

a) 	 "omissis" 	

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
tributários:" (grifei)

Por seu turno, a lei complementar, Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966

(Código Tributário Nacional), reza, em seu art. 150, §4°:

"Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

§ 40 - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5
(cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

Como se vê, é o próprio Supremo Tribunal Federal a manifestar-se no

sentido de que o prazo decadencial da contribuição em tela é de 5 (cinco) anos, e a

seguir-lhe os passos não está a Câmara Superior de Recursos Fiscais decretando

inconstitucionalidade de lei alguma, o que, aliás, reclamaria manifestação expressa, o
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que seria um absurdo. Afinal, somente a Egrégia Corte tem competência para tanto. É,

antes de tudo, uma questão escolar.

A contribuição em tela amolda-se ao disposto no art. 150 acima

transcrito, eis que cabe ao contribuinte o dever de antecipar o pagamento sem prévio

exame da autoridade administrativa.

O legislador ordinário pode fixar outro prazo para a homologação

desde que menor do que o estabelecido no retrotranscrito § 4°. É o que ensina a

Doutrina, nas lições de Aliomar Baleeiro, "in" Direito Tributário Brasileiro, Forense, 9a

edição, pág. 478; Fábio Fanucchi, em sua obra Curso de Direito Tributário Brasileiro,

Ed. Resenha Tributária, 3a edição, Vol. I, pág. 297; Luciano Amaro, em Direito

Tributário Brasileiro, Saraiva, 6a edição, pág.387; Alberto Xavier, "in" Do Lançamento-

Teoria Geral do Ato do Procedimento e do Processo Tributário, Forense, ed. 1997,

pág. 94; Sacha Calmon Navarro Coelho, em Curso de Direito Tributário Brasileiro,

Forense, 1999, pág. 672; e Leandro Paulsen, em Código Tributário Nacional, Livraria

do Advogado, editora/ESMAFE-RS, Porto Alegre, 2000, pág.502, dentre outros.

Ora, se a decadência segue a lei complementar, cujo prazo de

caducidade é de cinco anos, e a Lei n° 8.212/91 estabelece prazo de dez anos, é óbvio

que esse prazo não se aplica estas contribuições, que, como já se demonstrou têm

natureza tributária.

A Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1.1966 (D.O.U. de 27.10.66, ret.

no DOU de 31/10/66) foi promulgada para regular, com fundamento na Emenda

Constitucional n° 18, de 1° de dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e

estabelecer, com fundamento no artigo 5°, inciso XV, alínea b, da Constituição Federal,

as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito
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Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar,

supletiva ou regulamentar.

Por disposição do artigo 7° do Ato Complementar da Presidência da

República n° 36, de 13 de março de 1.967, esta Lei, incluídas as alterações

posteriores, foi elevada à categoria de Lei Complementar, passando a denominar-se

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

Assim, todas as alterações nela introduzidas por leis ordinárias, foram

elevadas à categoria de lei complementar.

A partir daí, somente lei complementar poderá dispor sobre normas

gerais de direito tributário, como é o caso das normas sobre decadência.

É uma garantia do contribuinte nacional e de segurança jurídica que

não pode ser alongada pelo legislador ordinário.

Deste modo, há que se entender que a Lei n° 8.212/95 não tem

aplicação às contribuições de natureza tributária.

E nem se diga que, com essa interpretação sistemática, está-se

negando aplicação à Lei 8.212/91, porque, quando se conclui pela aplicação de uma

lei está-se deixando de aplicar a concorrente.

Por derradeiro, peço vênia para discordar do entendimento de que a

homologação de que trata o art. 150, § 40 , do CTN ocorre quando tiver havido

pagamento do tributo.

O referido dispositivo está assim redigido:

§ 40 - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem
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que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo
se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (negritei)

O que o CTN homologa, portanto, é o lançamento e não o pagamento.
"É o procedimento que tanto pode apontar lucro, resultado nulo, ou prejuízo. Se o
citado art. 150, § 40, homologasse apenas o pagamento teria dito "homologado o
pagamento" e não "homologado o lançamento", como diz o texto acima transcrito.

Ademais aquele entendimento ainda se prestaria a outras discussões.
Qual o pagamento que o dispositivo homologaria? O declarado e pago pelo
contribuinte, ou o pretendido pelo fisco?

Entendo que a lei nacional homologa o procedimento.

Comungo do entendimento de que o art. 45 da Lei n° 8.212/91 aplica-
se apenas às contribuições previdenciárias, na constituição de seus créditos.

Vale lembrar o que dispõe a Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988,
no artigo 6° e seu parágrafo único:

"Art. 6° - A administração e fiscalização da contribuição social de que
trata esta Lei compete à Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. Aplicam-se à contribuição social, no que couber, as
disposições da legislação do Imposto sobre a Renda referentes à
administração, ao lançamento, à consulta, à cobrança, às penalidades, às
garantias e ao processo administrativo."

Nada mais razoável que a lei assim dissesse na medida em que, tanto
o imposto como a contribuição em tela partem do mesmo ponto: o lucro líquido do
exercício, cada um com os ajustes que lhes são pertinentes. . cif
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A apuração da CSLL é feita juntamente com a do imposto de renda e

não teria o menor sentido que os lançamentos tivessem prazos decadenciais díspares.

Se a lei manda que se aplique a legislação pertinente ao imposto de

renda referente ao lançamento, e a legislação inerente ao imposto de renda estabelece o

prazo de 5 (cinco) anos (CTN., artigo 150, § 4°), esse mesmo prazo deverá ser adotado na

caducidade para o lançamento da contribuição.

O lançamento deveria respeitar o prazo decadencial de 5 anos e não o
fez.

E essa necessidade de lançar o crédito tributário e a conseqüência de

sua inobservância foram objeto do Resp n° 332.693 (2001-0096668), relatora Ministra

Eliana Calmon, da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, unânime, cuja

ementa está assim redigida:

"TRIBUTÁRIO — CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO —
DECADÊNCIA. 1) O fato gerador faz nascer a obrigação tributária, que
se aperfeiçoa com o lançamento, ato pelo qual se constitui o crédito
correspondente à obrigação (arts. 113 e 142 do CTN).
2. Dispõe a FAZENDA do prazo de cinco anos para exercer o direito de
lançar, ou seja, constituir o seu crédito tributário.
3. O prazo para lançar não se sujeita a suspensão ou interrupção, nem
por ordem judicial nem por depósito do devido.
4) Com depósito ou sem depósito, após cinco anos do fato gerador,
sem lançamento, ocorre a decadência.
5. Recurso especial provido".

Merece especial atenção os seguintes excertos do voto da ilustre

relatora:

"Quero aqui destacar que não houve pagamento antecipado
ou não antecipado, como pode sugerir o disposto no art. 150 do CTN.

A empresa apenas se antecipou, com a cautelar, para barrar
a execução, se assim fosse procedido pelo Fisco que,
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antecedentemente, ainda teria de constituir o crédito tributário, o qual
deixou escapar pelo decurso do tempo.

Sabendo-se que é decadencial o prazo para a constituição do crédito
tributário e que o prazo decadencial não sofre suspensões ou
interrupções, pois, como a história, tem marcha irreversível, surge a
obrigação pela ocorrência do fato gerador e, a partir daí, nada pode
barrar a fluição da decadência, senão o lançamento, que é da alçada
única do Fisco, que terminou por não fazê-lo, na hipótese dos autos."

No caso concreto, o fato gerador da CSLL ocorreu em 31/12/95, e a

ciência do auto de infração ocorreu em 25/04/2001 (fls. 8).

Em que pesem os judiciosos argumentos da recorrente e o seu

louvável empenho na defesa dos interesses da Fazenda Nacional, não posso, com a

sua vênia e de meus pares que pensarem de forma diversa, acolher as suas razões

para reformar o aresta recorrido, que está ancorado em sólida motivação e acertada

conclusão.

Assim, na esteira dessas considerações, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 13 de junho de 2005.

CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
7
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